
 

        

 

 

ATA DA REUNIÃO Nº 01/2022 DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE ATLETISMO, REALIZADA NO DIA 15 DE MARÇO DE 
2022 DE FORMA VIRTUAL ATRAVÉS DO APLICATIVO MICROSOFT TEAMS. 

 
Data: 15 de março de 2022. 

Aplicativo: Microsoft Teams. 

Horário de Início: 19h00 

Aplicativo aberto às 18h55  - Início oficial: 19h36 

Horário de término: 20h17 

Presentes: 

1. Wlamir Leandro Motta Campos - Presidente do Conselho. 
2. Edson Luciano Ribeiro - Vice-Presidente do Conselho. 
3. Dilson Rodrigues Belfort - Representante das Federações. 
4. Rosemar Maria Coelho Neto Menasse - Medalhista Olímpica. 
5. Cláudio Roberto de Castilho - Diretor Executivo. 
6. Cleiton Cezário Abrão - Presidente da Comissão de Atletas. 

 
Ausência devidamente justificada em virtude de viagem a trabalho. 
Hélio Marinho Gesta de Melo - Membro do Conselho da WA. 
Ubiratan Martins Junior - Representante das Federações. 

 
O Presidente do Conselho abriu a reunião às Dezenove horas e trinta e seis minutos, saudou 
aos presentes e inicou a  discussão da Ordem do Dia, sendo tomadas as seguintes decisões: 
 

1. Abertura de Filial da CBAt no Rio de Janeiro 

 

Iniciada a reunião o Presidente fez um histórico sobre as tratativas que a CBAt vem fazendo 

com o Governo do Estado do Rio de Janeiro que resultaram no apoio para a realização de 3 

grandes eventos no Estádio do Engenhão, a saber: GP RJ Continental Tour (30/04), 

Campeonatos Pan-Americanos Sub-20 (03 até 05/06) e Troféu Brasil de Atletismo (22 até 

25/06).  

O aporte do Governo do Estado do Rio de Janeiro se dará através de 4 projetos incentivados 

de que trata a Lei Estadual do ICMS, totalizando R$ 2.600.000,00. Desse valor R$ 2.300.000,00 

são para a realização dos 3 grandes eventos e R$ 300.000,00 direcionados para a FERAT 

exclusivamente para a realização dos seus eventos. Necessário destacar que a gestão desses 

recursos será feita pela CBAt que firmará convenio com a FERAT. Isso é necessário, tendo em 

vista que a FERAT não possui 2 anos de fundação. Sendo assim, não pode ser proponente 

junto ao Governo do Estado do Rio de Janeiro. Como pré-requisito para a captação desse 

recurso faz-se necessário que o proponente tenha uma Sede no Estado do Rio de Janeiro. 

Sendo assim, a presidência da CBAt fez gestões junto ao Comitê Olímpico do Brasil – COB, 

que generosamente cedeu um conjunto de salas mobiliadas de sua propriedade, sem ônus, 



 

        

onde a CBAt será responsável apenas pelo pagamento mensal do IPTU e condomínio, essa 

cessão inicialmente será por um período de 12 meses com possibilidade de renovação.  

Após a apresentação o Presidente passou a palavra aos Conselheiros que apresentaram 

considerações e apontamentos dos quais foram esclarecidos. Dentre eles de que não haverá 

contratação de colaboradores. O imóvel será utilizado pelos colaboradores da Sede da CBAt 

quando estiverem no Rio de Janeiro trabalhando no planejamento e execução dos eventos. 

Ato continuo o Presidente colocou o assunto em votação e por unanimidade foi aprovada a 

criação de uma filial, que será localizada na Rua da Assembléia,10, Conjunto 3207 – Centro.  

O Presidente franqueou a palavra aos Conselheiros para que apresentassem toda e qualquer 

manifestação que entenderem necessárias e fizessem suas considerações finais. Nada mais 

havendo a tratar e nem quem quisesse fazer uso da palavra, o Presidente deu por encerrada a 

sessão, sendo que eu, Cláudio Roberto de Castilho, Diretor Executivo, lavrei a presente Ata, a 

qual foi encaminhada por e-mail, aguardando aprovação por e-mail. 

 
Bragança Paulista, 15 de março de 2022. 

 
 

Wlamir Leandro Motta Campos 
Presidente do Conselho de Administração 

 
Edson Luciano Ribeiro 

Vice-Presidente do Conselho de Administração 
 
Dilson Rodrigues Belfort 
Representante das Federações Estaduais 

 
Rosemar Maria Coelho Neto Menasse 
Medalhista Olímpica 

 
Hélio Marinho Gesta de Melo 

Membro do Conselho da WA 
 
Ubiratan Martins Junior 
Representante das Federações 
 
Cleiton Cezário Abrão 

Presidente da Comissão de Atletas. 
 


